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E§TADODESERGIPE
FUNDO MI]NICIPAL DE MEIO AMBIENIE - FMMA

CoNTRATO N" oo.2 /2021

coNTRATo DE rnnsu.çÃo DE
SERYrÇOS, FIRMADO ENTRE O FUNDO
MUMCIPAL DE MEIO AIVÍBIENTE . FM}úA E
A EMPRESA MAV SYSTEMS LTDA, NOS
TERMoS DO PROCESSO TICMATÓRIO,
pnncÃo Blrrnôr.uco If ot/2021.

Pelo presente instnrmento de contrato celebrado ente o Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA,

inscrita no C§PJ - MF sob o n" 28.26L365/0001-99, ueste ato representado pelo seu Prefeito o Sr.

ADAILTON RESEI\DE SOUSA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n."

782.036 e inscrito no CPF sob o n."357.737.905-72 residente nessa cidade, e a Senhora EDILENE
BARROS DOS SAI\TOS SecretaÍia do Planejamento, do Desenvolvimento Sustentável e do Meio

Ambiente, inscrita no CPF no 660.874.495-15 residente nesta cidade, ora de,nominado

CONTTG*TAIITE. tendo por ouúa parte a empresa MAV Systems Ltda, inscrita regularmente no

CNIJ ú o no 40.084.529t0001-55 estabelecida à Av. Paulo VI, no 239, Bairro: Inácio Barbosa,

Aracaju/Se, neste ato representada por seu sócio administrador José Valter Rabelo de OHveira,

registrado no C.P.F sob o n". 011.820.345-27 e RG If1.520.177 SSP/SE residente e domiciliado(a) à

Rú tobias Barreto, no 789, bairro Laudelino Freire, Lagarto/SE, por ora denominada CONTRAIADA.
têm justo e acordado enffe si o presente TERMO DE CONTRATO, celebrado com o amparo da Lei no.

8.666, de 21t06t1993, e em decorrência do Edital de Pregão Eletrônico no. 0ll202l, mediante as

cláusulas e condições seguintes:

1.1 A presente licitação será regida pela Lei no 10.520, de 17 de julho de2002, do Decreto Municipal n.o

026t2020, de 19 de fevereiro de 2020 (pregão eletônico ) , da Lei Complementar n" 123, de 14 de

dezembro de 2006, Lei ComPlementar n." 147, de 07 de agosto de2014, do Decreto no 8.538, de 06 de

oufirbto de 2015, Lei Federal n.o 8.666, & 2t dejunlro 1993' Lei Fedoral n.o 8.078, dç ll dç rotombro

de 1990 - Código de Defesa do consumidor, bem como pelas condigões estabelecidas neste instrumento.

CLÁUST]LA SEGT]NDA - DO OBJETO
ação de empresa especializada nl prestagão de serviços

de licença de uso de software e- gestão pública (para gerenciamento ambiental) incluindo implantação,

teinamento, manutenção e suporte técnico, bem como cadastro, controle de pedidos, frscalização,

emissão de boletos bancários, histórico geral do Pregão Elefrônico no 0112021, e de acordo com o

admitido na proposta apresentada pela empresa vencedora do certame, que constitui parte integrante

deste.

3.1 - O contrato será por forma de Execução Indireta;

l.Z - O regime de execução apresentado neste conüato é o tipo empreitada por preco slobal. sendo

contratada a Prestação de Serviço por preço total e certo.

4.L As obrigações assumidas deverão ser executadas fietnente pelas partes, de acordo com as condições

avençadas e as nonnas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas consequências de zua inexecução
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total ou parcial.
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4.2 Executado o objeto conüatual, será ele recebido em conformidade com as disposições contidas nos

arts. 73 a 76, daLei 8.666193. A Adminisúação rcjertará, no todo ou em parte, a execução do objeto em
desacordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência e no instnrmento contratual.
4.3 A execuçâo do objeto previsto nêstê tenno seM fiecalizada e goronciada polo servidor deaignado

servidor nomeado em portaria específica, apensa a este instrumento contratual, paÍa acompanhar e Íisca-

lizar aexecução do presente Contrato, na forma do que dispõe o artigo 67 daLeín".8.666193
4.4 O Fundo Mlnicipal de Meio Ambiente - FMMA, CONTRATANTE, registrará todas as ocorrências

relacionadas com a execução do objeto, sendo-lhe assegurada a prerrogativa de:

a) atestar as notas fiscais correspondentes à execução do objeto contratual;

b) solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as

providências necessárias para a boa execução do objeto confratual;

õ1 emitir pareceres em todos os atos da Aríminisü:ação relativos à execução do objeto e, em especial,ta

aplicação das sanções estabelecidas;

d) fiscalizar a execução do objeto contatado, de modo que sejam cumpridas integratnente as condições

estabelecidas;
e) dercrminar o que for necessário àregúarização de faltas verificadas;

V fl sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela CONTRAf,ADA de qualquer exigên-

cia sua;
g) regisfrar as ocorrências haüdas, firmado junto ao preposto da CONTRAIADA;
4.5 A Íircolizeçõo exercida pelo CONTRAIAJ\ITE nõo excluirá ou reduzirtl a responsabllidade da

COI{TRAfAIrApela completa e perfelta execuçlo do obJeto contratual

v

S.l A CONTRÁ^TANTE pa1arâ a CONTRAf,ADA o valor de R$ 39.600,00 (trintâ e nove mil e

seiscentos reais), de acordo com o solicitado e efetivamente executado pela Contratada.

S.Z - Paru fazer jus ao pagameuto, a empresa deverá apÍesentar junto com o documento fiscal, as

Certidôes negativãs atgatizadas, federais de regularidade junto ao Insütuto Nacional do Seguro Social,

quanto ao FóTS, Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da

União e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; Certidão Negativa do Fisco Estadual e

Municipal, estas últimas do domicílio tributário da Contratada.

5.3 - Os documentos descritos no item 5.2 deverão ser entegues no protocolo desta Prefeitura mediante

apresentação das notas fiscais/faturas dos serviços objeto do Contrato. As referidas notas fiscais deverão

sãr apresentadas com um intervalo mínimo de 05 (cinco) dias consecutivos do seu vencimento.

S.4 - Nenhgm pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidagão de

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

S.5- Caso se faga necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Tatura por cúpa do contratado, o

prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.

5.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

5.7 - O preço apreserfâdo na proposta da CONTRATADA será fixo e não sofrerá reajuste.

6.1 - O pruzo de vigência do contato sera de 12 (doze) meses, com início na data da sua assinattra,
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podendo ser prorogado, mediante Termo Aditivo, por iguais e sucessivos períodos, até o limite d€ 60

(sessenta) meses, observado o interesse público e a critério do CONTRATANTE, em conformidade
çom o Art. 57, inciso [I, da Lei n.' 8.666/93, com alterações posteriores.

7.1 - As despesas com o objeto da preselrte licitação correrão por conta da dotação orçamentária abaixo

especificada:

o 02.12-Fundo Municipal do MeioAmbiente
c 18.122.0001.2.060 - Manutenção do Fundo Mrmicipal do Meio Ambiente
o 3390.40.00 Serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação Pessoa Jurídica

o 3390.40.01 Locação de Equipamentos e software
o Fonte 1001

8.1 - O início da prestação dos serviços se dará após assinatura do termo confratual.

8.2 - Os serviços deverão ser realizados, no estabelecimento da CONTRATADA, obedecendo ao horário

de funcionamento do estabelecimento.

Na execução do do contrato, obrlga-se a CONTRA-TADA:

a) prestar os serviços em conformidade com o disposto neste edital, contrato e demais documentos

regulame,lrtadores de obrigações;

b) arcar com outras despesas tais como: impostos, tar@s, mão de obra, encargos sociais, trabalhistas e

previdenciários, lucro, taxa de administração, etc.;

c) aceitar acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% (vnte e cinco por cento) do

v d) apresentar documento fiscal especificando todos os serviços fornecidos, com indicação de preço§

unitários e total;

e) respeitar as nonnas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria participante;

f) responder pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de cúpa

ou dõ[o, durante a execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo esta responsabiüdade a

fi scalização ou acompaúamento pela Secretaria;

g) solicitar em tempo hábil todas as informações que necessitar pam o cumprime,lrto de zuas obrigações

confratuais;

h) manter, em compatibilidade com o compromisso a ser assumido, durante a vigência do instnrmento

côntatual, todas as condições de habiütação e de qualificaçáo dos produtos exigidos(as) na licitação;

i) disponibilizar canais de comunicação ativos e funcionais, quais sejam: endereço eletrônico (e-mail),

número de telefone e/ou quaisquer outos meios adequados, pelos quais a CONTRATANTE poderá se
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j) executar os senriços de acordo com o termo de referência do Edital, Anexo I.

9.2. DEVERES DA CONTRAIANTE

9.2.1. Na execução do objeto do contato, obriga-se a CONTRAIANTE a:

a) prestar informações e esclarecimentos que veúam ser solicitados pela CONTRAIADA;

b) notificar, por escrito, à CONTRATADAS quaisquer irregularidades encontradas nos serviços

executados;

c) atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), após o aceite dos serviços executados;

d) efetuar os pagamentos deüdos, nas condições estabelecidas;

V e) participar ativame,lrte das sistemáticas de supervisão, acompaúamento e controle de qualidade dos

serviços;

g desienaÍ re,pÍesentante com comoetência legal para proceder ao acompantramento e fiscalizaÇão dos

fornecimentos:

V

10.1. O pagamento será realizado de forma parcelada, de acordo com as obrigações realizadas.

10.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação das notas fiscais/faturas do senrigo, objeto

do Contrato. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas no protocolo deste Fundo Municipal do

Meio Ambiente, acompanhadas da seguinte documentação hábilà qútação: o Atesto que o serviço foi

rcalir,ado;com as certidões fiscais e trabalhista devidamente atualizadas

10.2. O pagamento será efetuado após empeúo e liqüdação da despesa por meio de crédito em conta-

conente inãicada pelo licitante(s) vincedor(es), no prüzo de até 30 (trinta) dias consecutivos, mediante

a apresentação de-Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo Setor responsável pelo recebime'lrto

do Fundo Municipal de MeioAmbiente - FMMA.

10.3. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar com o documento de cobrança, as

certidões de regutaridade fiscal e üabalhista que na ocasião estiverem vencidas.

10.4. Neúgm pagamento será efetuado à empresa, euquanto houver pendência de liqúdação de

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

10.5. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Iatura por culpa do contratado, o

pÍazn de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.

10.6. Não haverí, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

10.7.

10.E. Do valor global contratado para Lprestação do serviço serão retidos os impostos deüdos de acor-

do com as legislações vigentes e o enquadramento contiábil da empresa confratada.v 4
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Lei no 8.666/93).

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado,

conforrre o cáso, o Contratante poderá apücar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da

Lei no. 8.666t93, garantida a préüa defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada:

I - advertência;
II - multa de l% (um por cento) por dia, até o mârimo de 30% (trhta por cento), sobre o valor do

Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fomecimento ou, no caso de inexecução total ou

parcial do mesmo;-m 
- rrrprosão tempoúria de participar em licitação s impedimento de contratar com a Administração

do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com aAdminisüação Pública.

parágrafo irnico - A aplicação da multa a que se refere o inciso II desta cláusula não impedirá, a criterio

da piefeitgra, a aplicação das demais sanções, podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos

pela Prefeitqra, ou cobrada diretamente da ernpresq a,rrigável ou judicialnente

13.1 - A inexecugão total ou parcial da contratação enseja a sua rescisão, sem prejuízos das penalidades

e multas previstas na Lei g.àA1tgl, neste Edital e no instrumento contatual, devendo a parte faltosa

arcar comtodo o ônus, inclusive os judiciais decorrentes da infração.

113.2 - O presente termo poderá ser rescitrdido de acordo com as alíneas abaixo, sendo registrado nos

autos do iror".ro assegurando o contraditório e a ampla defesa, obedecendo especialmente ao disposto

nos artigos 78179 e 80 da Lei Federal de Licitações:

I - Unilateralnente, por ato escrito daAdministração, nos casos abaixo enumerados:

a) O não clmprimento das Cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

ti ,t inexecuçao parcial ou total das cláusulas contratuais, ou apresentar a execução de forma inegular à

apresentada na propo sta;

c)Alentidão no cumprimento do contrato;

d) Atraso injustificado no início da obra, serviço ou fomecimento;

eÍ n profisação da obra, serviço ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

Adminisüação;
f) A subcontratação total ou parcial do objeto contratual, associação do contratado com outrem, a cessão

óu transferência, totat oo purci"l, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital ou

no confato;
g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar

a sua execugão, assim como a de seus superiores;
h) A declaração de falência, insolvência, falecimanto do representante da CONTRATADA ou

modificação no quando de sócios da empresa que resulte o impedimento da prestação do serviço;

i) Razões de interesse público e de alta relevância determinada pela autoridade márima da esfera

administrativa;
j) A oconência de caso fortuito ou de forga maior, regularmente comprovada, impeditiva da execugão

do contrato.

h-

ESTADO IIE SERGIPE
T'I,NDO MI]MCIPAL DE MEIO AMBIENTE - TlVIMA

5
CNPJ: 28.261 3 65 I 0001 -99



0l)

ESTADODE§ERGIPE
FT]IIDO MI'MCIPAL DE MEIO AMBIENTE - T'MMA

II -Amigavelnente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniênciapara afidminisfiaçfi6;
III - Judicialmente, nos terrros da legislação;

l4.l - O reslmo do presente contato será publicado na imprensa oficial, conforme as disposições

constantes no parágrafo rmico do art. 61 da lei 8.666193.

15.1 - Fica eleito o foro da cidade de Itabaiana, com a exclusão de qualquer outro por mais privilegiado

quo o seja, para dirimir as questões oriundas do presente confrato.

É, assim, pãr acharem-se jútos e acordados, assinam o presente termo em 03 (Três) vias de igual teor,

para que possa surtir os efeitos jurídicos.

Itabaiana/SB, lÓ dejunho de202l.

Adailton Sousa
Prefeito

Edilene Barros dos Santos

Secretária do Fundo do MeioAnrbiente
CONTRATANTE

,@ L

(

t3-)

JOSE VAL
RABELO

011

JOSEVÂLTER RAEELO DE

MulüpL

iÍ/Jfa{J

OLIVEIRA:

José Valter Rabelo de Oüveira
MAV Systems Ltda

CONTRATADA

1. CPF no 6í.-t
CPFno ôo\.qo7 +q4-qo2..4.,^\ . ntn . n;t '^f^ Aa- G.,. ^-ÍI*

6

C}{PJ: 28.261 3 65 I 000 1 -99

)-z


